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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA  

Estado de Mato Grosso do Sul
 AVISO DE LICITAÇÃO

 CHAMADA PÚBLICA N° 001/2023.

 
A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a 

realização da Chamada Pública n° 001/2023 –

 

Processo n° 111383 /2023 –

 

FLY N° 0333.0000121/2023, 
fundamentado nas disposições da Lei Federal nº 11.947/2009, Resolução/FNDE/CD nº 06/2020; 
Resolução/FNDE/CD nº 04/2015.  Tipo Seleção de Proposta. Tendo como objeto: AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIA R PARA ATENDER UNIDADES 
EDUCACIONAIS MUNICIPAIS E ENTIDADES CONVENIADAS PARTICIPANTES DO PNAE 
(PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR), CONFORME CI Nº 01/2023 E 
SOLICITAÇÃO Nº 1221979/2022, COM DISTRIBUIÇÃO DIRETAMENTE NAS ESCOLAS, NOS 
TERMOS DO PRESENTE

 

EDITAL E CONFORME RELAÇÃO CONSTANTE NO TERMO DE 
REFERENCIA, ANEXO I DO EDITAL.

 

Recebimento da Documentação e Proposta: Dia: 23/03/2023 às 08h (horário Local), na Prefeitura 
Municipal no setor de Licitação, sito a Avenida Antônio J. M. Andrade n. º 541. O

 

Edital e seus anexos 
estarão disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) 
na seção: serviços online

 

–

 

LICITAÇÕES, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

 

Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no 
endereço: Av. Antônio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 
5064. 

 
 

Nova Andradina MS; 27

 

de fevereiro de 2023.

 
 

Welinton Bachega Brito

 

Membro da Comissão Permanente de Licitação

 

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 3° QUADRIMESTRE  2022  
Ata da Audiência Pública do terceiro quadrimestre de 2022 (dois mil e vinte e dois). Aos vinte e sete 
dias do mês de fevereiro de 2023 (dois mil e vinte e três), nas dependências do prédio da Câmara 
Municipal de Nova Andradina-MS, intitulada

 

Antônio Francisco Ortega Batel, situada na rua São 
José, número seiscentos e sessenta e quatro, no Plenário Sidney Sanches, no município acima 
citado. Com a presença dos funcionários municipais e outros interessados convocados através de 
edital, reuniram-se para apresentação dos relatórios de cumprimento das metas fiscais do 
quadrimestre. A contadora do município, senhora Kamila Fernandes Pereira, deu início a Audiência 
com o Demonstrativo das Receitas Realizadas no terceiro

 

quadrimestre de 2022 (dois mil e vinte e 
dois), onde as Receitas Correntes totalizaram R$290.407.054,60

 

(duzentos e

 

noventa milhões 
quatrocentos e sete mil cinquenta e quatro  e sessenta centavos), sendo de Receitas Tributárias 
R$41.985.640,78 (quarenta e

 

um milhões, novecentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e quarenta 
reais e setenta e oito centavos), Receita de Contribuições R$11.781.455,64 (onze milhões, 
setecentos e oitenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e  quatro 
centavos), Receita Patrimonial R$8.977.494,65 (oito milhões, novecentos e setenta e sete mil, 
quatrocentos e noventa e quatro reais e sessenta e cindo centavos); Transferências Correntes 
R$219.093.270,86 (  duzentos e dezenove milhões, noventa e três mil, duzentos e setenta reais e 
oitenta e seis centavos), Outras Receitas Correntes R$4.679.577,72 (quatro milhões, seiscentos e 
setenta e nove mil, quinhentos e setenta e sete reais e setenta e dois  e centavos). As Receitas de 
Capital totalizaram R$15.816.294,36 (quinze milhões, oitocentos e dezesies mil, duzentos e noventa 
e quatro reais e trinta e seis centavos); sendo de Alienação de Bens R$981.604,63 (novecentos e 
oitenta e um mil, seiscentos e quatro reais e sessenta e três centavos) e Tranferências de Capital 
R$14.834.689,73 (quatorze milhões, oitocentos e trinta e quatro mil, seiscentos e oitenta e nove 
reais e setenta e três centavos). As Receitas Intra-Orçamentária totalizaram R$ 11.864.228,18 (onze 
milhões, oitocentos e sessenta e quatro mil, duzentos e vinte e oito reais e dezoito centavos), as 
Deduções para formação do FUNDEB R$23.790.907,59 (vinte e três milhões, setecentos e noventa 
mil, novecentos e sete  reais e cinquenta e nove centavos), totalizando o demonstrativo em 
R$290.407.054,60 (duzentos e noventa milhões, quatrocentos e sete mil, cinquenta e quatro reais e 
sessenta centavos). Demonstrativos das Despesas Liquidadas: Despesas Correntes totalizou  
R$240.026.235,93 (duzentos e quarenta milhões, vinte e seis mil, duzentos e trinta e cinco reais e 
noventa e três centavos), sendo de despesa com Pessoal e Encargos R$129.650.935,23 (cento e 
vinte e nove milhões, seiscentos e cinquenta mil, novecentos e trinta e cinco reais e vinte e três 
centavos), e Outras Despesas Correntes R$110.190.149,04 (cento e dez milhões, cento e noventa 
mil, cento e quarenta e nove reais e quatro  centavos), Juros  e Encargos da Divida R$185.151.66 
(cento e oitenta e cinco mil, cento e cinquenta e um reais e  sessenta e seis centavos). Despesas de 
Capital totalizou R$19.144.767,82 ( dezenove milhões, cento e quarenta e quatro mil, setecentos e 
sessenta e sete reais e oitenta e dois centavos), sendo Investimentos R$15.502.448,17 ( quinze 
milhões, quinhentos e dois mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e dezessete  e centavos), 
Amortização da Dívida R$3.642.319,65 (três milhões, seiscentos e quarenta e dois mil,  trezentos e 
dezenove reais  e sessenta e cinco centavos), Totalizando R$259.171.003,75 (duzentos e cinquenta 
e nove milhões, cento e setenta e um mil, três reais e setenta e cinco  e centavos). Despesa com 
Pessoal exercicio de 2022

 

:

 

Despesa Líquida com Pessoal executivo R$ 109.986.187,77 percentual 
de 44,03% Legislativo R$ 6.525.922,34 percentual de 2,61% total de R$116.512.110,11 (cento e 
dezesseis milhões, quinhentos

 

e doze mil, cento e dez reais e onze centavos)

 

totalizando 46,64% , 
Despesas Constituicionais do 3º Quadrimestre de 2022: Saúde –

 

valor aplicado R$39.960,050,99 ( 
trinta e nove milhões, novencentos e sessenta mil, cinquenta reais e noventa e nove centavos)

 

percentual de 25,34%; Educação –

 

valor aplicado R$44.849.604,61  (quarenta e quatro milhões, 
oitocentos e quarenta e nove mil, seissentos e quatro reais, sessenta e um centavos)

 

percentual de 
27,68%; Duodécimo –

 

valor repassado R$9.916.495,78 ( nove milhões, novecentos e dezesseis mil,  
quatrocentos e noventa e cinco reais e setenta e oito centavos). A Audiência Pública foi transmitida 
via live pelo facebook https://www.facebook.com/prefeituradenovaandradina

 

e obteve alcance de .... 
pessoas . Sem mais, a Ata segue assinada por mim e pelos demais presentes.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2023  

PARTES:
 

o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa THF ELEVADORES LTDA.
 DO OBJETO: Contratação de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 

  Microempreendedor Individual (MEI), assim definidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar 
123/2006 para

 

contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva no elevador do Paço Municipal de Nova Andradina, conforme C.I 057/2022, e slt 1304/2022, a 
pedido da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, especificados no Anexo I –

 

termo de 
referência do Edital do Pregão Presencial nº 168/2022, constante do Processo n° 106229/2022 –

 

FLY Nº 
0333.0005799/2022 e, em especial, a proposta de preços e os documentos de habilitação da contratada.

 

DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em 
R$ 44.716,56 (quarenta e quatro mil, setecentos e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos).

 

8.1.

 

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas 
do Orçamento para o exercício de 2023:

 

PROJ. ATIVIDADE:

 

2.101 –

 

Gestão da Secretaria de

 

Planejamento e Administração

 

CóDIGO REDUZIDO:

 

126

 

DOTAÇÃO:

 

3.3.90.39.00.00.00.01 1000 –

 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será contada da assinatura do contrato 
pelo período de 12

 

(doze) meses,

 

podendo, ser prorrogado a critério do Contratante, nos termos do artigo 
57, da lei 8.666/93.

 

Nova Andradina, 07 de fevereiro de 2023.

 

VALTER VALENTIN PINTO

  

THF ELEVADORES LTDA

 

Secretário Municipal de Planejamento

  

Fernando Luís da Cunha 

 

e Administração

  

Contratado

 

Ordenador de Despesa 

 

Contratante

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  016/2023  
CONTRATANTES:

 
De um lado o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a

 
empresa

 
ANDRE 

MIRANDOLA -

 
ME:

 DO OBJETO: Aquisição de notebook, caixa de som para atender “escola pingo de gente”, atraves do 
convênio sed/ms nº 30.710 processo nº 29/033.287/2021, conforme c.i nº 535/2022 e solicitação nº 
1542/2022, a pedido da secretaria municipal de educação cultura e esporte.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A

 

despesa

 

com

 

as

 

aquisições

 

do

 

CONTRATADO,

 

objeto

 

do

 

Edital,

 

correrá

 

pelas

 

dotações

 

orçamentárias

 

do

 

exercício vigente SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E 
ESPORTE.

 

Dotação Orçamentaria –

 

2.030 Manutenção e enc/ Gabinete da Secretaria da Educação

 

Elemento de Despesa –

 

4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0024 –

 

Equipamentos e Material Permanente.

 

Cód Red. 305

 

Elemento de Despesa –

 

4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0001

 

–

 

Equipamentos e Material Permanente.

 

Cód Red. 85

 

DA VIGENCIA: O presente instrumento terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura deste contrato, o qual posteriormente será rescindido automaticamente sem que haja necessidade 
de aviso, notificação judicial ou extrajudicial.

 

DOS PREÇOS: O valor global do presente contrato é

 

de

 

R$: 5.994,80 (cinco mil e novecentos e noventa e 
quatro

 

reais

 

e oitenta centavos),

 

decorrentes

 

do resultado final do Pregão Eletrônico n.º

 

010/2022.

 

Nova Andradina -

 

MS, 17

 

de fevereiro de 2023.

 
 

JOSÉ GILBERTO GARCIA

     

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

Prefeito Municipal

      

Secretária Municipal de Educação

 

Contratante

       

Cultura e Esportes

 
  

Ordenadora de despesas

 
  

Contratante

 

ANDRE MIRANDOLA -

 

ME 

 

Andre Mirandola 

 

Contratado

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 005  AO CONTRATO Nº 235-D/2018  
CONTRATANTES:

 
MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa OI S.A.

 DO ADITIVO:O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual, previsto na 
cláusula segunda, para o período compreendido entre os dias 01/01/2023

 

a 30/06/2023 (06

 

meses), bem 
como no

 

reequilíbrio econômico aos preços praticados no mercado e a equalização econômica financeira 
do contrato, referente à inflação acumulada nos últimos 12 meses, conforme o índice IST (Índices de 
Serviços de Telecomunicações) em 6,27%, para atender a Prefeitura e Secretarias Municipais

 

com 
fundamento legal no art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93, e do Art. 19, inciso VII da Lei 9.472/97.

 

Nova Andradina -

 

MS, 29

 

de dezembro de 2022.

 
 

HERNANDES ORTIZ

  

OI S. A

 

Secretário Municipal de Saúde

  

RAUL LUIZ MARTINS PEREGRINO

 

Ordenadora de Despesas

  

Contratada

 

Contratante

  
 

OI S.A

 

ROSALVO OLIVEIRA SILVA JUNIOR

 

Contratada

 

PORTARIA Nº. 106  de 24 de Fevereiro de 2023  
Conceder auxílio-doença a        servidora 
MARIA DE FÁTIMA ORTELAN POSSANI DA 
SILVA

 

e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder a servidora MARIA DE FÁTIMA ORTELAN POSSANI DA SILVA, Matrícula 5184, 
funcionária efetiva

 

no cargo

 

de Agente de Serviços de Saúde,

 

lotada

 

na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio-
doença, no período de 15/02/2023

 

à 11/03/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 
993/2011.

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
15/02/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 24 de fevereiro de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 107, de 24  de Fevereiro de 2023  
Conceder auxílio-doença ao

        
servidor

 LUIZ MANOEL ANICETO

 

e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder ao servidor LUIZ MANOEL ANICETO,

 

Matrícula 336, funcionário efetivo no cargo 
de

 

Auxiliar

 

De Serviços Básicos,

 

lotado na Secretaria Municipal de

 

Serviços Públicos, Auxílio-doença, no período de 
04/02/2023

 

à

 

04/05/2023,

 

com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 

993/2011.

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia

 

04/02/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 24

 

de Fevereiro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 108  de 24  de Fevereiro  de 2023  
Conceder auxílio-doença a        servidora 
FERNANDA SOUZA DA SILVA e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder a

 

servidora

 

FERNANDA SOUZA DA SILVA, matrícula 7724, funcionária

 

efetiva

 

no 
cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, lotada

 

na Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social, Auxílio-
doença, no período de 17/02/2023

 

à 16/06/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 

993/2011.

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
17/02/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 24

 

de fevereiro

 

de 2023

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 109  de 24  de Fevereiro  de 2023  
Conceder auxílio-doença a        servidora 
VALDIRA NASCIMENTO ROBERTO

 

e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder a servidora VALDIRA NASCIMENTO ROBERTO, Matrícula 9947, funcionária 
efetiva

 

no cargo de Assistente de Serviços Educacionais, lotada

 

na Secretaria Municipal de Educação, Auxílio-doença, 
no período de 20/02/2023

 

à 20/04/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 

993/2011.

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
20/02/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 24

 

de Fevereiro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 110  de 24  de Janeiro  de 2023  

Conceder auxílio-doença a        servidora 
WELIKA ADRIANA ROSA DA SILVA e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder a servidora

 

WELIKA ADRIANA ROSA DA SILVA, matrícula 5420, funcionária

 

efetiva

 

no cargo de Assistente de Serviços Organizacionais, lotada

 

na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio-doença, 
no período de 14/02/2023

 

à 14/05/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 

993/2011.

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
14/02/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 24

 

de Janeiro

 

de 2023

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº.  111  de 24  de Fevereiro  de 2023  
Conceder auxílio-doença a        servidora 
MONICA MACHADO MACENA WOLFF DE 
LIMA e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder a servidora MONICA MACHADO MACENA WOLFF DE LIMA, Matrícula 4627, 
funcionária

 

efetiva

 

no cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, lotada

 

na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, Auxílio-doença, no período de 22/01/2023

 

à 21/04/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária 
Municipal n. º

 

993/2011.

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
22/01/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 24

 

de fevereiro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 112,  de 24  de Fevereiro  de 2023  
Conceder auxílio-doença ao        servidor 
RONALDO SIMAO

 

e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder ao servidor RONALDO SIMAO, Matrícula 5292, funcionário efetivo

 

no cargo de 
Agente de Serviços Especializados, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio-doença, no período de 
03/02/2023

 

à 03/05/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 

993/2011.

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
03/02/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 24

 

de fevereiro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 113  de 24  de Fevereiro  de 2023  
Conceder auxílio-doença a        servidora 
ANGELICA GARCIA BILAR

 

e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder a servidora ANGELICA GARCIA BILAR, Matrículas

 

2462 e 3674, funcionária

 

efetiva

 

no cargo de Profissional de Educação, lotada

 

na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, Auxílio-
doença, no período de 08/02/2023

 

à 08/05/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 

993/2011.

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do

 

auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
08/02/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 24

 

de fevereiro de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº.  114, de 27  de Fevereiro  de 2023  
Conceder auxílio-doença a        servidora 
ROSEMEIRE GODOY SILVA DE SOUZA

 

e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder a

 

servidora

 

ROSEMEIRE GODOY SILVA DE SOUZA, matrícula 6277, funcionária 
efetiva

 

no cargo de

 

Assistente de Serviços Organizacionais,

 

lotada

 

na Gestão da Secretaria de Planejamento e 
Administração, Auxílio-doença, no período de 17/02/2023

 

à

 

17/05/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei 
Previdenciária Municipal n. º

 

993/2011.

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
17/02/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 27

 

de fevereiro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 115, de 27  de Fevereiro  de 2023  
Conceder auxílio-doença a        servidor

 GABRIEL FERREIRA

 

AGOSTINHO

 

e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder ao servidor

 

GABRIEL FERREIRA AGOSTINHO

 

Matrícula 11214, funcionário 
efetivo no cargo de

 

Técnico de Serviços organizacionais,

 

lotado na Secretaria de Assistência Social., Auxílio-doença, 
no período de

 

16/022023

 

à

 

26/02/2023,

 

com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 

993/2011.

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia

 

16/02/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 27 de fevereiro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº.  116 ,  de 27  de  Fevereiro de 2023  
Conceder auxílio-doença a        servidora 
MARLA MANOELA SILVA GRISOLIA

 

e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder a servidora MARLA MANOELA SILVA GRISOLIA, Matrícula

 

11185, funcionária 
efetiva

 

no cargo de

 

profissional de saúde pública, lotado na

 

Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio-doença, no 
período de 17/02/2023

 

à 17/04/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 

993/2011.

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
17/02/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 27 de fevereiro de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 117, de 27

 

de

 

Fevereiro

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o benefício da aposentadoria integral pela regra de transição do artigo 6º da EC 
41/2003 concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Nova Andradina -

 

PREVINA, 
conforme Portaria nº 11/2023;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Declarar vago um cargo efetivo de Profissional de Educação,

 

integrante da Carreira de 
Atividades Auxiliares, do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração da Prefeitura Municipal, em decorrência da 
concessão da aposentadoria da

 

servidora

 

ODETE

 

NUNES RAMOS DOS SANTOS, matrícula

 

1.887,

 

pelo Instituto 
de Previdência Social dos Servidores do Município de Nova Andradina-MS, com validade a contar de 8

 

de fevereiro

 

de 2023

 

(PM-ADM-2023/01280).

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará

 

a

 

concessão da

 

aposentadoria da

 

servidora

 

constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos

 

a contar do dia

 

8

 

de 
fevereiro de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 27

 

de

 

fevereiro

 

de 2023.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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 PORTARIA Nº. 118, de 27  de  Fevereiro  de 2023.  O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   
Art. 1° Atribuir,

 

o percentual de gratificação de representação de 40% (quarenta

 

por cento) a

 

servidora

 

pública

 

municipal RENATA CRISTINA PINTO CANTO ,

 

ocupante do cargo de Diretora-Geral ,

 

Símbolo 
DAS

 

-111, lotada

 

na Secretaria Municipal de Saúde

 

(PM-ADM-2023/00740).

 

Art. 2°

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a nomeação da

 

servidora

 

constante 
nesta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

 

revogando-se as disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 27

 

de fevereiro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 119, de 27

 

de

 

Fevereiro

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 24

 

de fevereiro

 

de 2023,

 

o

 

servidor

 

público

 

municipal 
REGIBERTO FERNANDO SOUZA DA SILVA,

 

do cargo de Auxiliar de Serviços Especializados, lotado

 

na 
Secretaria Municipal de Assistencial Social e Cidadania

 

(PM-ADM-2023/01338).

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

 

revogando-se as disposições em 
contrário.

  

Nova Andradina-MS, 27

 

de fevereiro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 PORTARIA Nº. 120, de 27  de  Fevereiro  de 2023.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais;

 
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 
Art. 1º

 

Prorrogar a cedência da servidora pública municipal SIMONE RAMOS NOBILE

 

SANTOS, 
matrícula 4.567,

 

pelo período de 1º

 

de janeiro de 2023

 

até 31

 

de dezembro de 2024, à disposição da Câmara 
Municipal de Nova Andradina-MS

 

(PM-ADM-2023/00165).

 

Art. 2°

 

A cessão consignada no artigo anterior será procedida com ônus para a Câmara 
Municipal de Nova Andradina.

 

Art. 3º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a cedência da

 

servidora

 

constante desta 
portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º

 

de 
janeiro

 

de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 27

 

de fevereiro

 

de 2023.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 121  de 27  de Fevereiro  de 2023  
Conceder auxílio-doença a        servidora 
ELISANGELA SILVA SEICHAS

 

e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder a servidora ELISANGELA SILVA SEICHAS, Matrícula

 

5705, funcionária

 

efetiva

 

no 
cargo de Assistente de Serviços Educacionais, lotada

 

na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
Auxílio-doença, no período de 09/02/2023

 

à 09/04/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal 
n. º

 

993/2011.

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do

 

auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
09/02/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 27 de fevereiro de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 122  de 27  de Fevereiro  de 2023  
Conceder auxílio-doença a        servidora 
DEBORA FREIRE SANTOS e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder a servidora DEBORA FREIRE SANTOS, Matrícula 4647, funcionária

 

efetiva

 

no 
cargo de Auxiliar de Serviços básicos, lotada

 

na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e

 

Esporte, Auxílio-doença, 
no período de 09/02/2023

 

à 10/03/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º 993/2011.

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
09/02/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 27 de fevereiro de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 123 de 27  de Fevereiro  de 2023  
Conceder auxílio-doença a        servidora 
VERA LUCIA DE QUEIROZ LIMA

 

e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder a servidora VERA LUCIA MASCARENHAS DA SILVA, Matrícula 5976, funcionária 
efetiva no cargo

 

de Agente de Serviços de saúde,

 

lotada

 

na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio-doença, no 
período de 10/02/2023

 

à 11/03/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 

993/2011.

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
10/02/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 27

 

de Fevereiro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº 124,  de 28  de Fevereiro  de 2023.  O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 
Art. 1º

 

Exonerar, o

 

servidor

 

público municipal

 

LEONARDO PERES BRESSAN

 

do cargo de Diretor 
de Departamento de Projeto e Controle de Vias,

 

Símbolo DAS-112,

 

lotado

 

na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos (PM-ADM-2023/00796).

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 28

 

de fevereiro

 

de 2023.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 125, de 28

 

de

 

Fevereiro

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1°

 

Nomear LEONARDO PERES BRESSAN, para ocupar o

 

cargo de Diretor-Geral,

 

Símbolo DAS-111

 

atribuindo-lhe 30% (trinta

 

por cento) de gratificação de

 

representação, lotado

 

na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura

 

(PM-ADM-2023/00821).

 

Art. 2°

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a nomeação do

 

servidor constante 
nesta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3°

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 28

 

de fevereiro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

03.173.317/0001-18CNPJ: (67) 3441-1250

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 - CENTROEndereço:

Nr.:   38/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

108699/2022

06/10/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 22, II e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

31/01/2023

Tomada de Preço

38/2022 - TP

108699/2022

Contratação de empresa especializada para execução da obra de Constução de
estacionamento em dois canteiros da Avenida Antonio Joaquim de Moura Andrade
entre as Ruas Joaquim Sampaio Neto e João Teodoro Braga e entre as Ruas João
Teodoro Braga e Rua da Saudade.

Participante: R. F. DE ARRUDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 CONSTRUÇÃO DE ESTACIONAMENTO EM DOIS CANTEIROS DA
AVENIDA

1,000 UN 97.483,12 97.483,12

Total do Participante: 97.483,12

Total Geral: 97.483,12

24/02/2023Nova Andradina,

JULIO CESAR CASTRO MARQUES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 082/2021  
Republicado por incorreção

 Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 082/2021,

 
no VALOR

 

de:

 

R$: 447.917,85, do PROCESSO nº: 95292/2021, celebrado com a Empresa

 

(as):

 

ORGANIZE CLEAN COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA, CNPJ nº 27.583.254/0001-
36, POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS -

 

EIRELI, CNPJ nº 18.729.614/0001-74, MIX CLEAN 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -

 

EPP, CNPJ nº 07.837.083/0001-17, EFICAZ LOGISTICA COM. DE 
PROD. DE LIMPEZA E DESC. EIRELI-ME, CNPJ nº 20.419.294/0001-06.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os termos e condições 
do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 01

 

de Outubro de 2022. 

 

Luiz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 075/2022  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 075/2022,

 
no VALOR

 

de:

 

R$: 653.535,80,

 

do PROCESSO nº: 95573/2021, celebrado com a Empresa

 

(as):

 

CLINICA 
NUTRICIONAL LTDA

 

CNPJ nº:

 

05.155.405/0001-12, MAIORCA SOLUÇÕES EM SAUDE, SEGURANÇA 
E PADRONIZAÇÃO, CNPJ nº:

 

24.259.143/0001-54, SANTOS E GIULIANI LTDA, CNPJ N°: 
21.752.958/0001-09.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os termos e condições 
do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente

 

Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 30

 

de Outubro de 2022. 

 

Luiz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:689/2022  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

689/2022, no Valor 
de R$:

 

20.100,00, do

 

PROCESSO Nº: 95573/2021 celebrado com a

 

Empresa:

 

CLINICA NUTRICIONAL 
LTDA

 

CNPJ nº:

 

05.155.405/0001-12.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 30 de Outubro

 

de 2022.

  

Luíz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário. Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:690/2022  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

690/2022, no Valor 
de R$:

 

31.500,00, do

 

PROCESSO Nº: 95573/2021 celebrado com a

 

Empresa:

 

SANTOS

 

E GIULIANI 
LTDA, CNPJ nº:

 

21.752.958/0001-09.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 30 de Outubro

 

de 2022. 

 

Luíz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário. Municipal de Saúde
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:691/2022  

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

691/2022, no Valor 
de R$:

 

51.150,00, do

 

PROCESSO Nº: 95573/2021 celebrado com a

 

Empresa:

 

MAIORCA SOLUÇÕES EM 
SAUDE, SEGURANÇA E PADRONIZAÇÃO, CNPJ nº:

 

24.259.143/0001-54.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 30 de Outubro

 

de 2022. 

 

Luíz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário. Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1138/2022  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

1138/2022, no Valor 
de R$:

 

54.850,00, do

 

PROCESSO Nº: 95573/2021 celebrado com a

 

Empresa:

 

MAIORCA SOLUÇÕES EM 
SAUDE, SEGURANÇA E PADRONIZAÇÃO, CNPJ nº:

 

24.259.143/0001-54.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 30 de Outubro

 

de 2022. 

 

Luíz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário. Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1139/2022  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

1139/2022, no Valor 
de R$:

 

26.700,00, do

 

PROCESSO Nº: 95573/2021 celebrado com a

 

Empresa:

 

CLINICA NUTRICIONAL 
LTDA

 

CNPJ nº:

 

05.155.405/0001-12.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 30 de Outubro

 

de 2022. 

 

Luíz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário. Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1140/2022  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

1140/2022, no Valor 
de R$:

 

104.940,00, do

 

PROCESSO Nº: 95573/2021 celebrado com a

 

Empresa:

 

SANTOS E GIULIANI 
LTDA, CNPJ N°: 21.752.958/0001-09.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 30 de Outubro

 

de 2022.

  

Luíz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário. Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1474/2021  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

1474/2021, no Valor 
de R$:

 

9.165,00, do

 

PROCESSO Nº: 95573/2021 celebrado com a

 

Empresa:

 

SANTOS E GIULIANI LTDA, 
CNPJ N°: 21.752.958/0001-09.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 30 de Outubro

 

de 2022. 

 

Luíz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário. Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1475/2022  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

1475/2022, no Valor 
de R$:

 

9.165,00, do

 

PROCESSO Nº: 95573/2021 celebrado com a

 

Empresa:

 

SANTOS E GIULIANI LTDA, 
CNPJ N°: 21.752.958/0001-09.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 30 de Outubro

 

de 2022. 

 

Luíz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário. Municipal de Saúde
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1836/2022  

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

1836/2022, no Valor 
de R$:

 

32.628,80, do

 

PROCESSO Nº: 95573/2021 celebrado com a

 

Empresa:

 

MAIORCA SOLUÇÕES EM 
SAUDE, SEGURANÇA E PADRONIZAÇÃO, CNPJ nº:

 

24.259.143/0001-54.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 30 de Outubro

 

de 2022. 

 

Luíz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário. Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1837/2022  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

1837/2022, no Valor 
de R$:

 

19.800,00, do

 

PROCESSO Nº: 95573/2021 celebrado com a

 

Empresa:

 

CLINICA NUTRICIONAL 
LTDA

 

CNPJ nº:

 

05.155.405/0001-12.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 30 de Outubro

 

de 2022. 

 

Luíz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário. Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:2131/2021  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

2131/2021, no Valor 
de R$:

 

46.875,00, do

 

PROCESSO Nº: 95573/2021 celebrado com a

 

Empresa:

 

CLINICA NUTRICIONAL 
LTDA

 

CNPJ nº:

 

05.155.405/0001-12.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 30 de Outubro

 

de 2022. 

 

Luíz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário. Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 100/2021  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 100/2021,

 
no VALOR

 

de:

 

R$: 177.379,50,

 

do PROCESSO nº

 

95732/2021, celebrado com a Empresa

 

(as): MS 
SAUDE SITRIBUIDORA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA , CNPJ nº:

 

24.595.488/0001-05.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os termos e condições 
do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 06

 

de Novembro

 

de 2022. 

 

Luíz

 

Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:  795/2022  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

795/2022, no

 

Valor 
de R$:

 

9.865,00,

 

do

 

PROCESSO Nº: 95732/2021,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

MS SAÚDE 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-ME, CNPJ nº: 24.595.488/0001-05.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 06

 

de Novembro

 

de 2022. 

 

Luíz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário. Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:  1559/2022  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

1559/2022, no

 

Valor 
de R$:

 

17.255,00,

 

do

 

PROCESSO Nº: 95732/2021,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

MS SAÚDE 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-ME, CNPJ nº: 24.595.488/0001-05.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 06

 

de Novembro

 

de 2022. 

 

Luíz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário. Municipal de Saúde
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:  2353/2022  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

2353/2022, no

 

Valor 
de R$:

 

49.755,50,

 

do

 

PROCESSO Nº: 95732/2021,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

MS SAÚDE 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME, CNPJ nº: 24.595.488/0001-05.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 06 de Novembro

 

de 2022. 

 

Luíz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário. Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:800/2022  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

800/2022,

 

no Valor 
de R$:

 

293,34, do

 

PROCESSO Nº: 102860/2022

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

RUSSI & CIA LTDA-EPP, 
CNPJ nº: 05.438.602/0001-19.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17

  

de Fevereiro

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário. Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1455/2022  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

1455/2022,

 

no Valor 
de R$:

 

1.318,80, do

 

PROCESSO Nº: 106187/2022

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

ADILSON CORTÇA 
DIONIZIO-ME, CNPJ nº: 10.682.198/0001-94.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 16 de Fevereiro

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário. Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:  1453/2022  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

1453/2022,

 

no Valor 
de R$:

 

1300,08, do

 

PROCESSO Nº: 106188/2022

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , CNPJ nº: 03.979.663/0001-98.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 16 de Fevereiro

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário. Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1454/2022  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

1454/2022,

 

no Valor 
de R$:

 

744,00, do

 

PROCESSO Nº: 106188/2022

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

ADILOSN CORTIÇA 
DIONIZIO-ME, CNPJ nº: 10.682.198/0001-94.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 16 de Fevereiro

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário. Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1754/2022  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

1754/2022,

 

no Valor 
de R$:

 

2.635,20, do

 

PROCESSO Nº: 106712/2022

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

CIA LATINO AMERICANA 
DE MEDICAMENTOS, CNPJ nº: 84.683.481/0639-26.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 16 de Fevereiro

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário. Municipal de Saúde
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1755/2022  

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

1755/2022,

 

no Valor 
de R$:

 

467,52, do

 

PROCESSO Nº: 106712/2022

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

GC MEDICAMENTOS LTDA, 
CNPJ nº: 21.640.764/0001-11.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 16 de Fevereiro

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário. Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1827/2022  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

1827/2022,

 

no Valor 
de R$:

 

26.672,40, do

 

PROCESSO Nº: 107553/2022

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

CM HOSPOTALAR S/A, 
CNPJ nº: 12.42.164/0009-04.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 16 de Fevereiro

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário. Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 169/2022  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 

determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 169/2021, 
Processo nº:

 

104786/2022,

 

no valor de R$: 297.800,00,

 

celebrado com a Empresa:

 

VRIO SOLUÇÕES 
SERVIÇOS DE MONTAGENS MOVEIS EIRELI,

 

CNPJ:

 

n°: 20.351.700/0001-38.

 

O presente CONTRATO

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e 
condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do(a) 
Ordenador(a) de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos 
legais.

 

Nova Andradina-MS, 27 de Fevereiro

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 133/2021  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 

determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 133/2021, 
Processo nº:

 

92914/2021, celebrado com a Empresa:

 

CREDEQUIA –CENTRO RECUPERAÇÃO DE 
DEPENDENTES QUÍMICOS E ALCOOLISTA,

 

no valor de R$:16.000,00, CNPJ:

 

n ° 08.811900/0001-

 

20.

 

O presente CONTRATO

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e 
condições do mesmo foram cumpridos a contento

 

pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do(a) 
Ordenador(a) de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos 
legais.

 

Nova Andradina-MS, 13 de Fevereiro

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DAS NOTAS DE EMPENHOS  E  TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA  DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 118/2021

 Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução Nº 54/2016, resolve registrar o 
ENCERRAMENTO

 

DAS NOTAS DE EMPENHOS Nº:

 

381, 382, 383, 384, 385, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 282, 
283, 284, 285, 286, 2133, 2134, 2135 e 2136/2022 e EMPENHOS Nº: 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 314, 315,

 

316 
e 317/2023,

 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

Nº 118/2021, celebrado com o

 

fornecedor:

 

�

 

F A  DE  JESUS 

 

–

  

CNPJ:

  

32.520.778/0001 –

 

18

 

A

 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS está ENCERRADA

 

por motivo

 

de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo Município

 

e o Fornecedor.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização

 

contidas no Contrato/Ata de 
Registro de Preços;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer

 

tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através da Ordenadora

 

de Despesa, assina o presente Termo 
de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

27

 

de

 

fevereiro

 

de 2023.

 

 

DELMA PRADO CAVALCANTE

 

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e

 

Cidadania –

 

SEMCIAS

 

Ordenadora de Despesa
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10/02/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 511/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

GESTÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Natureza de Despesa:

2078

1.500.1002

3.3.90.30.99.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

1.566.637,01

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

M. A. DA SILVA - EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO

800,00

19.162.885/0001-53

684.501,17

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

1.567.437,01

2.251.938,18

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL,  EQUIPAMENTO  E  MOBILIÁRIO  PARA  O  SETOR  DE  VIGILÂNCIA  DE  SAÚDE  DO  TRABALHADOR.  Conforme  Ata  de
Registro  de  Preços  nº  240/2022(Licitação  Nº  :  149/2022)  (PM-ADM  107671/2022)

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 240/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 149/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 240/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R MELVIN JONES 1473 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

149/2022

107671/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728- - NOVA ANDRADINA (não usar)

51.307-5

Corrente

10/02/2023

(67) 9978-2120Telefone:

0,00

Valor do empenho: 800,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.251.938,18

Valor Dotação: 2.500.000,00

28/09/2022Data:

Data: 06/01/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde
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28/02/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 512/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.304.16

Órgão:

MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ CEREST/SAÚDE DO TRABALHADOR

Natureza de Despesa:

2080

1.621.0000

4.4.90.52.36.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

0,00

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

M. A. DA SILVA - EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO

6.447,00

19.162.885/0001-53

35.511,00

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

6.447,00

41.958,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL,  EQUIPAMENTO  E  MOBILIÁRIO  PARA  O  SETOR  DE  VIGILÂNCIA  DE  SAÚDE  DO  TRABALHADOR.  Conforme  Ata  de
Registro  de  Preços  nº  240/2022(Licitação  Nº  :  149/2022)  (PM-ADM  107671/2022)

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 240/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 149/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 240/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R MELVIN JONES 1473 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

149/2022

107671/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728- - NOVA ANDRADINA (não usar)

51.307-5

Corrente

28/02/2023

(67) 9978-2120Telefone:

0,00

Valor do empenho: 6.447,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 41.958,00

Valor Dotação: 10.000,00

28/09/2022Data:

Data: 06/01/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde

28/02/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 513/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.304.16

Órgão:

MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ CEREST/SAÚDE DO TRABALHADOR

Natureza de Despesa:

2080

1.621.0000

4.4.90.52.36.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

6.447,00

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

COMERCIAL MALLONE LTDA

6.534,00

00.589.733/0001-03

28.977,00

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

12.981,00

41.958,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL,  EQUIPAMENTO  E  MOBILIÁRIO  PARA  O  SETOR  DE  VIGILÂNCIA  DE  SAÚDE  DO  TRABALHADOR.  Conforme  Ata  de
Registro  de  Preços  nº  241/2022(Licitação  Nº  :  149/2022)  (PM-ADM  107671/2022)

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 241/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 149/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 241/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R ALVARO BRANDAO1555 - - Dourados MS

Pregão presencial

149/2022

107671/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

31534- - DOURADOS MS

5403-8

Corrente

28/02/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 6.534,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 41.958,00

Valor Dotação: 10.000,00

28/09/2022Data:

Data: 06/01/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde
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28/02/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 514/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.304.16

Órgão:

MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ CEREST/SAÚDE DO TRABALHADOR

Natureza de Despesa:

2080

1.621.0000

4.4.90.52.36.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

12.981,00

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

ANDRÉ MIRANDOLA - EPP TEC WAY INFORMATICA

21.780,00

04.860.249/0001-28

7.197,00

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

34.761,00

41.958,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL,  EQUIPAMENTO  E  MOBILIÁRIO  PARA  O  SETOR  DE  VIGILÂNCIA  DE  SAÚDE  DO  TRABALHADOR.  Conforme  Ata  de
Registro  de  Preços  nº  243/2022(Licitação  Nº  :  149/2022)  (PM-ADM  107671/2022)

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 243/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 149/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 243/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R SETE DE SETEMBRO 1496 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

149/2022

107671/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728- - NOVA ANDRADINA (não usar)

10759-X

Corrente

28/02/2023

(67) 3441-8008Telefone:

0,00

Valor do empenho: 21.780,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 41.958,00

Valor Dotação: 10.000,00

28/09/2022Data:

Data: 06/01/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde

28/02/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 515/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

GESTÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Natureza de Despesa:

2078

1.500.1002

3.3.90.30.99.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

1.567.437,01

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

FABIANO SANTOS DE ARAUJO MEI

320,00

18.846.775/0001-48

684.181,17

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

1.567.757,01

2.251.938,18

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL,  EQUIPAMENTO  E  MOBILIÁRIO  PARA  O  SETOR  DE  VIGILÂNCIA  DE  SAÚDE  DO  TRABALHADOR.  Conforme  Ata  de
Registro  de  Preços  nº  242/2022(Licitação  Nº  :  149/2022)  (PM-ADM  107671/2022)

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 242/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 149/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 242/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R. PROF. JOAO LIMA PAES 1325 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

149/2022

107671/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

756 - Banco Cooperativo do Brasil S.A. - BANCOOB

3209- - NOVA ANDRADINA

400466-3

Corrente

28/02/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 320,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.251.938,18

Valor Dotação: 2.500.000,00

28/09/2022Data:

Data: 06/01/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde
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28/02/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 516/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.304.16

Órgão:

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ CEREST/SAÚDE DO TRABALHADOR

Natureza de Despesa:

2080

1.621.0000

4.4.90.52.99.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

34.761,00

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

FABIANO SANTOS DE ARAUJO MEI

3.644,00

18.846.775/0001-48

3.553,00

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

38.405,00

41.958,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL,  EQUIPAMENTO  E  MOBILIÁRIO  PARA  O  SETOR  DE  VIGILÂNCIA  DE  SAÚDE  DO  TRABALHADOR.  Conforme  Ata  de
Registro  de  Preços  nº  242/2022(Licitação  Nº  :  149/2022)  (PM-ADM  107671/2022)

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 242/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 149/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 242/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R. PROF. JOAO LIMA PAES 1325 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

149/2022

107671/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

756 - Banco Cooperativo do Brasil S.A. - BANCOOB

3209- - NOVA ANDRADINA

400466-3

Corrente

28/02/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 3.644,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 41.958,00

Valor Dotação: 10.000,00

28/09/2022Data:

Data: 06/01/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde

28/02/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 517/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

SENTENÇAS JUDICIAIS - MEDICAMENTOS

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

GESTÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Natureza de Despesa:

2078

1.500.1002

3.3.90.91.01.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

587.402,92

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

CIRURGICA PARANAVAI - EIRELI

17.117,58

30.766.874/0001-15

1.395.479,50

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

604.520,50

2.000.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Trata-se  de  estudo  técnico  acerca  da  abertura  de  processo  licitatório,  na  modalidade  Pregão  Presencial  e  Sistema  de  Registro,  para  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS, com a finalidade de atender decisões judiciais ajuizadas em face do Município de Nova Andradina- MS. Conforme Ata de Registro de
Preços nº 035/2022(Licitação Nº : 50/2022) PM-ADM 103153/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 035/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 050/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 035/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R MINAS GERAIS 490 - Paranavaí PR

Lei 10520/02 Art.37 XXI

Pregão presencial

50/2022

103153/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

3816- - PARANAVAÍ

69348-0

Corrente

28/02/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 17.117,58

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.000.000,00

Valor Dotação: 2.000.000,00

28/03/2022Data:

Data: 18/05/2022

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde
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28/02/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 518/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.600.0000

3.3.90.39.99.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

357.041,86

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

ROGERIO MICHELS DAS CHAGAS

11.960,10

12.454.816/0001-74

707.498,04

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

369.001,96

1.076.500,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  MÃO  DE  OBRA  PARA  ROÇAGEM  DE  GRAMA  E  PODA,  COM  ERRADICAÇÃO  DE  ERVAS  DANINHAS.  PAB  -
Conforme  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  03/2023(Licitação  Nº  :  96/2022)  PM-ADM  105625/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 03/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 96/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 03/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R LUIZ ANTONIO DA SILVA 62 TERREO - Nova Andradina MS

Pregão presencial

96/2022

105625/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

28/02/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 11.960,10

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.076.500,00

Valor Dotação: 1.100.000,00

09/06/2022Data:

Data: 27/01/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde

28/02/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 519/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.304.16

Órgão:

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ VIGILÂNCIA SANITÁRIA/VGS

Natureza de Despesa:

2079

1.600.0000

3.3.90.39.99.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

1.077,04

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

ROGERIO MICHELS DAS CHAGAS

446,09

12.454.816/0001-74

16.476,87

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

1.523,13

18.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  MÃO  DE  OBRA  PARA  ROÇAGEM  DE  GRAMA  E  PODA,  COM  ERRADICAÇÃO  DE  ERVAS  DANINHAS.  VGS  -
Conforme  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  03/2023(Licitação  Nº  :96/2022)  PM-ADM  105625/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 03/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 96/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 03/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R LUIZ ANTONIO DA SILVA 62 TERREO - Nova Andradina MS

Pregão presencial

96/2022

105625/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

28/02/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 446,09

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 18.000,00

Valor Dotação: 18.000,00

09/06/2022Data:

Data: 27/01/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde
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28/02/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 520/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.305.16

Órgão:

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ CCZ/SAE/EPIDEMIOLÓGICA

Natureza de Despesa:

2081

1.600.0000

3.3.90.39.99.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

61.353,04

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

ROGERIO MICHELS DAS CHAGAS

23.500,21

12.454.816/0001-74

3.888,75

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

84.853,25

88.742,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS  DE MÃO DE OBRA PARA ROÇAGEM DE GRAMA E  PODA,  COM ERRADICAÇÃO DE ERVAS  DANINHAS.   CCZ -
Conforme  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  03/2023(Licitação  Nº  :  96/2022)  PM-ADM 105625/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 03/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 96/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 03/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R LUIZ ANTONIO DA SILVA 62 TERREO - Nova Andradina MS

Pregão presencial

96/2022

105625/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

28/02/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 23.500,21

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 88.742,00

Valor Dotação: 40.000,00

09/06/2022Data:

Data: 27/01/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde

28/02/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 521/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.16

Órgão:

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ MÉDICO HOSPITALAR /MAC

Natureza de Despesa:

2071

1.600.0000

3.3.90.39.99.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

166.462,24

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

ROGERIO MICHELS DAS CHAGAS

6.537,22

12.454.816/0001-74

195.042,54

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

172.999,46

368.042,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  MÃO  DE  OBRA  PARA  ROÇAGEM  DE  GRAMA  E  PODA,  COM  ERRADICAÇÃO  DE  ERVAS  DANINHAS.  MAC  -
Conforme  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  03/2023(Licitação  Nº  :  96/2022)  PM-ADM  105625/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 03/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 96/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 03/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R LUIZ ANTONIO DA SILVA 62 TERREO - Nova Andradina MS

Pregão presencial

96/2022

105625/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

28/02/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 6.537,22

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 368.042,00

Valor Dotação: 400.000,00

09/06/2022Data:

Data: 27/01/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde
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28/02/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 522/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

GESTÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Natureza de Despesa:

2078

1.500.1002

3.3.90.39.99.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

1.378.268,77

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

ROGERIO MICHELS DAS CHAGAS

201,40

12.454.816/0001-74

681.270,20

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

1.378.470,17

2.059.740,37

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  MÃO  DE  OBRA  PARA  ROÇAGEM  DE  GRAMA  E  PODA,  COM  ERRADICAÇÃO  DE  ERVAS  DANINHAS.  E-29  -
Conforme  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  03/2023(Licitação  Nº  :  96/2022)  PM-ADM  105625/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 03/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 96/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 03/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R LUIZ ANTONIO DA SILVA 62 TERREO - Nova Andradina MS

Pregão presencial

96/2022

105625/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

28/02/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 201,40

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.059.740,37

Valor Dotação: 2.500.000,00

09/06/2022Data:

Data: 27/01/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde

28/02/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 523/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUICAO GRATUITA

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

GESTÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Natureza de Despesa:

2078

1.500.1002

3.3.90.32.99.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

150.250,20

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

RENATO ALVES DA SILVA - EIRELI

134.400,00

29.761.982/0001-16

503.431,94

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

284.650,20

788.082,14

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO DE PRÓTESE DENTARIAS (PRÓTESE TOTAL E PARCIAL),  PARA ATENDER AO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS -
CEO,  RESSALTAMOS  QUE  AS  PRÓTESES  DEVEM  SER  CONFECCIONADAS  POR  PROFISSIONAL  COM  REGISTRO  NO  CRO  (CONSELHO
REGIONAL DE ODONTOLOGIA) E EM ESTABELECIMENTO NO SCNES.  Conforme Ata de Registro de Preços nº 0/22022(Licitação Nº :178/2022) PM-
ADM 109131/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 02/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 178/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 02/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 -

Lei 8666/93 Art.15 CAPUT

Pregão presencial

178/2022

109131/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

28/02/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 134.400,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 788.082,14

Valor Dotação: 1.000.000,00

30/09/2022Data:

Data: 27/01/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde

EDITAL 559-2023/AIF/S.B.L.  –  NOTIFICAÇÃO E EMISSÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA  
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) proprietário(s) do(s) 
terreno(s) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 15 (dez) dias

 

úteis, a contar da data de publicação deste Edital, 
o autuado poderá pagar a multa com o desconto de 60% (sessenta por cento) caso demonstre documentalmente, no mesmo prazo, a 
realização de limpeza no imóvel objeto da autuação, prova que poderá ser realizada mediante apresentação de declaração escrita do 
próprio ou de empresa do ramo. O não cumprimento do presente edital no prazo estabelecido, configurará reincidência,

 

de acordo com

 

o 
art. 3º, parágrafo 13, da Lei nº

 

1.529/2019, conforme relação abaixo:

 
 

NOT Nº

 

CóD.

 

Q.

 

L.

 

ÁREA 
m²

 

PROPRIETÁRIO

 

ENDEREÇO DO 
IMóVEL

 

NÚM.

 

BAIRRO

 

559/2023

 

3591

 

387

 

1

 

400

 

ANTONIO JOÃO DE ARAUJO

 

RUA LUIZ ANTONIO 
DA SILVA 

  

2012

 

CRISTO REI

 

SERGIO BORGES LEMOS

 

Fiscal de Posturas

 

MAT. 5084.
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AVENIDA EURICO SOARES ANDRADE, 1770 -

 

BAIRRO GUIOMAR SOARES ANDRADE -

 

CEP: 79.750-000

 

TELEFONES: (67) 3441-1187 / 3441-2186 –

 

previna993@gmail.com

 

TERMO ADITIVO  N.002

 

AO CONTRATO N. 055/2021

 
 

Termo aditivo nº 002, ao contrato nº 055/2020

 

que entre 
si celebram o Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Nova Andradina –

 

PREVINA e 
a

 

Empresa: ACTUARIAL ASSESSORIA E 
CONSULTORIA ATUARIAL LTDA ME.

 
 

I -

 

CONTRATANTES

 

Pelo presente instrumento, de um lado o INSTITUTO DE

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE NOVA ANDRADINA-

 

PREVINA, autarquia municipal pessoa jurídica de direito

 

público 
interno, inscrito no CNPJ nº. 15.358.498/0001-36, com endereço à Av. Eurico Soares Andrade, nº. 1770, por 
sua representante legal, Diretora Presidente Edna Chulli, brasileira, solteira, psicopedagoga residente e 
domiciliada na Rua Sete de Setembro

 

927, centro –

 

Nova Andradina –

 

MS, portadora

 

do CPF nº. 
230.484.251-87 e RG 107.621 SSP/MS, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE

 

e de outro 
lado a empresa:

 

ACTUARIAL ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA ME

 

estabelecida ME 
estabelecida na Rua Benjamim Constant nº 67, conjunto 404, Centro no Município de Curitiba -

 

PR, inscrita no 
CNPJ. Nº 00.767.919/0001-05, representada pelo seu sócio proprietário Sr. Luiz Claudio Kogut brasileiro, 
casado, Empresário, portador do CPF nº 456.452.809-20 e RG nº 3.162.251-4 SSP/PR, residente e 
domiciliado a Rua Dr.

 

Ernesto Schwartz nº 40, Parolin, Curitiba –

 

PR,

 

denominada CONTRATADA, tem entre 
si ajustado as condições a seguir:

 

DO ADITIVO:O presente Termo Aditivo tem por objetivo, a prorrogação do prazo pelo período de 12 meses

 

pelo valor total de R$ 19.015,99

 

(Dezenove mil e quinze

 

reais

 

e noventa e nove

 

centavos), sendo pago em 
12 parcelas mensais e sucessivas de R$ 1.584,66

 

(Um mil, quinhentos e oitenta e quatro reais, sessenta e 
seis

 

centavos) conforme proposta da empresa constante despacho 06/2023,

 

parecer do

 

Conselho Curador 
despacho 13

 

e parecer jurídico despacho 07/2023

 

do processo administrativo 27/2023.

  

DA RATIFICAÇÃO:O Contrato nº 055/2021, fica ratificado em todos os seus termos, Cláusulas e Condições 
aqui não expressamente alteradas por este Termo de prorrogação de prazo, que passa a fazer parte do 
mesmo.

 

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas 
cláusulas do presente Termo, bem como

 

observar fielmente outras disposições legais e regulamentares 
sobre o assunto, firmando-o em 03 (três)

 

vias na presença das testemunhas abaixo assinadas.

 
 

Nova Andradina-MS, 28

 

de

 

fevereiro

 

de 2023.

 
 

Edna Chulli

 

Diretora Presidente –

 

PREVINA

 

Contratante

 

Luiz Claudio Kogut –

 

MIBA 1308

 

Actuarial Assessoria

 

e Consultoria

 

Atuarial Ltda

 

-

 

Contratada

 
 

  
 

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

 

nº 062/2021

 

Por este instrumento, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS

 

DE 
NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 88/2018

 

resolve registrar o ENCERRAMENTO do CONTRATO 
Nº 062/2021, celebrado com a Empresa: JUCA CARTUCHOS E INFORMÁTICA LTDA.

 

O presente CONTRATO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e condições terem sidos 
cumpridos a contento pelo contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato;

 

�

 

As garantias sobre serviços prestados, tanto legais quanto convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre serviços prestados.

 

Sendo assim, o Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais

 

de Nova Andradina-MS, através 
da Ordenadora

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos 
legais.

 

Nova Andradina-MS, 28

 

de fevereiro

 

de 2023. 

 

Edna Chulli

 

Diretora Presidente -

 

PREVINA

 

 

 

PORTARIA Nº. 013/2023

 
 

CCOONNCCEEDDEE

  

AAPPOOSSEENNTTAADDOORRIIAA

  

VVOOLLUUNNTTÁÁRRIIAA

  

PPOORR

  

IIDDAADDEE

  

DDEE

  

AACCOORRDDOO

  

CCOOMM

  

AARRTTIIGGOO

  

4400,,

  

§§

  

11ºº,,

  

IIIIII,,

  

““bb””

  

DDAA

  

CCOONNSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO

  

FFEEDDEERRAALL

  

AA

  

SSEERRVVIIDDOORRAA

  

IIZZAABBEELL

  

CCRRIISSTTIINNAA

  

EELLEEUUTTEERRIIOO

  

GGAARRCCIIAA..

  

 

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos Servidores do

 

Município

 

de

 

Nova Andradina –

 

PREVINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Municipal n.º 993/2011.

 
 

RESOLVE

 

ART. 1º -

 

Conceder benefício previdenciário de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE, para

 

a

 

servidora

 

pública

 

IZABEL CRISTINA ELEUTERIO GARCIA,

 

ocupante do cargo de Assistente de 
Serviços Educacionais,

 

matrícula

 

5126,

 

lotada

 

na Secretaria Municipal de Educação,

 

com fundamento no artigo 40, 
§ 1º,

 

lll, “b”

 

da Constituição Federal/88, com redação conferida pela Emenda Constitucional n.º 41/2003

 

e artigo 49

 

da Lei Municipal n.º 993/2011.

 

ART. 2º -

 

Fixar o valor do benefício em conformidade com os proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, com reajuste na forma do § 8º do artigo 40 da CF/88, conforme redação da EC nº 41/2003.

 

ART. 3º -

 

Esta

 

Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
01/03/2023.

 

Nova Andradina (MS), 28

 

de fevereiro

 

de 2023.

 
 
           

EDNA CHULLI

                                          

ADRIANA RODRIGUES PIMENTA

 

Diretora

 

Presidente

 

-

 

PREVINA

                            

Diretora

 

de Benefícios –

 

PREVINA
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DECLARAÇÃO DE INOCORRÊNCIA DE MOVIMENTO 

 

Declaro para todos os efeitos legais e de direito que a unidade gestora – FUNDAÇÃO 

DE CULTURA DE NOVA ANDRADINA não possui saldos a informar no ANEXO 15 

- DEMONSTRATIVO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS  no Exercício de 2022. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 

 

Nova Andradina, 27 de Fevereiro de 2023. 
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

  

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 202 2

  

  

NOTA 1 –

 

INTRODUÇÃO 

 

O Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, Administração 

Direta do Poder Executivo, é pessoa jurídica de direito público, inscrito com CNPJ nº. 

03.173.317/0001-18, com natureza jurídica 124-4 -

 

Município, vem com o objetivo de 

destacar os

 

principais aspectos na composição das demonstrações contábeis do exercício 

findo em 31 de Dezembro de 2022. 

 

As Demonstrações Consolidadas da Administração Direta compreendem às 

Unidades Orçamentárias:  

 

�

 
Prefeitura do Município de Nova Andradina 

 

�
 

Câmara Municipal de Nova Andradina 
 

� Fundo Municipal de Saúde - FMS  

� Fundo Municipal de Assistência Social –  FMAS  
�

 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –

 
FMDCA  

 
�

 
Fundo Municipal de Investimento Social -

 
FMIS 

 
�

 

Fundo Municipal de Hab. e Interesse Social -

 

FMHIS 

 �

 

Fundo Municipal de Urbanização  

 �

 

Fundo Municipal de Meio Ambiente 

 
�

 

Fundo Municipal de Cultura de Nova Andradina 

 
�

 

Fundação de Cultura de Nova Andradina -

 

FUNAC 

 

�

 

Fundo Municipal de Esporte e Lazer  

 

�

 

Fundação Nova Andradinense de Esporte e Lazer -

 

FUNAEL 

 

�

 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação de Básica e de 

 

Valorização dos Profissionais da Educação -

 

FUNDEB 

 

�

 

Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município 

 

�

 

Fundo Municipal de Desenvolvimento de Nova Andradina 
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�

 

Fundação Inst. de Tec. e Inovação de Nova Andradina –

 

FINOVA 

 

�

 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova 

Andradina -

 

PREVINA 

 

  

As demonstrações que compõe o Balanço Geral do Município foram elaboradas 

em consonância com os dispositivos da Lei nº 4.320/64, que estatui normas gerais de 

Direito Financeiro para a elaboração e controle dos orçamentos e balanços; da Lei 

Complementar nº 101/2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal, do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

–

 

MCASP -

 

9ª Edição, publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional, das Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCs T 16), que regulamentam 

o assunto, bem como das Legislações aplicadas pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Mato Grosso do Sul. 
 

Ainda os instrumentos de planejamento governamental, Lei nº 1665/2021 -
 

Lei 

Orçamentária Anual para o exercício de 2022, Lei nº 1650/2021 -  Lei de Diretrizes 

Orçamentárias que dispõe sobre as Diretrizes e metas para o exercício de 2022 e a Lei nº 

1666/2021 que dispõe sobre o Plano Plurianual de Governo do Município para o 

quadriênio de 2022 a 2025. 
 

  NOTA 2 -

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

 2.1 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

 
2.1.1 Fundação de Cultura de Nova Andradina -

 

FUNAC

 
A Fundação de Cultura do Município de Nova Andradina, inscrita no CNPJ 

47.341.014/0001-32,

 

foi criada através da Lei Municipal Complementar nº 174, de 12 de 

dezembro de 2014, fundação de direito público, integrada à administração indireta, sem 

fins lucrativos, com patrimônio próprio, sede e foro no município de Nova Andradina e 

prazo indeterminado. Com a finalidade de fomentar, incentivar e promover ações e 

atividades voltadas para o acesso à cultura, à valorização e à difusão das manifestações 

culturais e artísticas no Município além de outras atividades definidas em estatuto próprio. 
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NOTA 3 –

 

CRITÉRIOS NA ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 

CONTÁBEIS 

 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as Portarias 

Interministeriais da Secretaria do Tesouro Nacional, em conformidade com a 9ª Edição do 

MCASP e instruções normativas e resoluçãoes expedidas pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Mato Grosso do Sul. 

 

A base de dados da execução orçamentária, financeira e patrimoni al foram 

extraídas do sistema informatizado do Município que abrange as entidades consolidadas 

do Poder Executivo, Poder Legislativo e RPPS. Toda base documental utilizada para 

elaboração das demonstrações, estarão

 

disponíveis de forma física para apreciação dos 

interessados no setor de contábil

 

do Município, conforme prevê o Manual de Remessas de 

Informações do TCE/ MS, a Resolução nº 88 de 03 de outubro de 2018. 

 

As notas explicativas fazem parte das demonstrações contábeis e contêm 

informações relevantes e complementares à estas, de maneira mais clara e compreensível, 

de moda à facilitação do acesso a informação pelos diversos usuários. Tanto as 

Demonstrações Contábeis e suas respectivas notas explicativas estarão publicadas no 

Diário Oficial do Município de Nova Andradina.  
 

  
NOTA 4 –

 

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 As demonstrações contábeis do Fundação de Cultura de Nova Andradina no 

exercício de 2022

 

encontram-se no formato –

 

BLOCO SIMPLIFICADO, conforme artigo 

14 da Resolução TCE/MS nº 88 de 03 de outubro 2018, dessa forma, não houve 

relevâncias para descrição de Notas Explicativas detalhadas, conforme determina o 

referido artigo: 

 

Art. 14. As informações, dados e documentos relacionados às Contas 
Anuais de Gestão deverão ser encaminhados ao Tribunal de Contas, 
sempre que a Unidade Gestora (órgão) for contemplada no orçamento, 
ficando dispensado o seu envio caso não seja contemplada. 

 

§1º Quando não houver execução da despesa orçamentária, a Prestação 
de Contas de Gestão será composta do Bloco de Documentos 
Simplificado, instruídas com os Balanços Orçamentário, Financeiro e 
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Patrimonial, acompanhados de Nota Explicativa e dos documentos que 
comprovem os registros neles efetuados, tais como Saldo Residual de 
Exercícios Anteriores, Anulação de Dotação Orçamentária, entre outros 
e a Declaração de Inocorrência de Movimento. 

 

  

 

4.1

 

-

 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO –

 

ANEXO 12 

 

O

 

Balanço Orçamentário demonstra as receitas e despesas previstas em confronto 

com as realizadas, demonstra também as despesas fixadas e a executada no exercício em 

conformidade com a Lei Orçamentária para o exercício de 2022. 

 

O Balanço Orçamentário do Município é desdobrado em: Execução 

Orçamentária das Receitas (previsão inicial, previsão atualizada, realização e diferenças) 

e das Despesas (fixação e execução incluídos os créditos adicionais).  

 

A Receita Prevista na LOA para o Fundação de Cultura de Nova Andradina foi 

de R$ 5.000,00, porém não houve receita arrecadada

 
no período, 

 
o resultado foi déficit 

de receita orçamentária. A despesa fixada foi de R$ 5.000,00, não houve despesa 

executada no período.  

 

4.2 - BALANÇO FINANCEIRO – ANEXO 13  
4.2.1 Receitas e Despesas Orçamentárias 

 
O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como 

os ingressos e dispêndios extra orçamentários, conjugados com os saldos bancários do 

exercício anterior e os que transferem para o início do exercício seguinte. Não houve 

arrecadação de receitas e execução de despesas no exercício. 

 

 

4.2.2 Saldo em Espécie 

 

O saldo em Espécie do Exercício Anterior é de R$ 0,00 e Saldo para o Exercício 

Seguinte é de R$ 0,00. O Quociente do Resultado dos Saldos Financeiros é resultante da 

relação entre o Saldo que passa para o Exercício Seguinte e o Saldo do Exercício Anterior. 

 

A interpretação desse quociente indica o impacto do resultado financeiro sobre o 

saldo em espécie.  
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4.3 

 

-

 

BALANÇO PATRIMONIAL –

 

ANEXO 14 

 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial do município em 31 de 

dezembro de 2022. Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e 

quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e 

dos capitais, reservas e resultados acumulados

 

(patrimônio líquido), bem como os atos 

potenciais, que são registrados em conta de compensação. 

 

O Balanço patrimonial permite análises diversas acerca da situação patrimonial 

da entidade, como sua liquidez e seu endividamento.  

 

 

4.3.1 -

 

Ativo Circulante

 

–

 

Caixa e Equivalentes de Caixa. 

 

Essa conta compreende o somatório dos valores em bancos conta movimento, 

aplicações e poupança. Os valores são expressos em reais e conciliados em conformidade 

com os registros contábeis e bancários. O Saldo das Disposições Bancárias em 31 de 

dezembro de 2022
 

é de R$ 0,00. 
 

4.3.2 –
 

Patrimônio Líquido 
 

Não houve resultado acumulado no exercício bem como em exercícios anteriores.  

 
NOTA 5 -

 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações contábeis, seu 

objetivo é tornar as demonstrações compreensíveis, claras e objetivas aos diversos 

usuários da informação. Representam de forma fidedigna os resultados patrimoniais, 

orçamentários e financeiros da Fundação de Cultura de Nova Andradina em 31 de 

dezembro de 2022. 

 

  

Nova Andradina, 27

 

de fevereiro de 2023. 

 

  

 

_______________________

 

      

José Gilberto Garcia                     

 
         

Prefeito Municipal

                                                    

_______________________

 

Ana Lúcia F. Vasconcellos

 

Diretora Presidente da Funac

 

  

_______________________

 

Suellen C. V.

 

Diniz Aragão

 

CRC-MS-14061/O-0
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DECLARAÇÃO DE INOCORRÊNCIA DE MOVIMENTO 

 

Declaro para todos os efeitos legais e de direito que a unidade gestora – FUNDO DE 

ESPORTE E LAZER DE NOVA ANDRADINA não possui saldos a informar no 

ANEXO 15 - DEMONSTRATIVO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS  no Exercício 

de 2022. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 

 

Nova Andradina, 27 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 



Pág 33/50

    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1530 28 de Fevereiro 2023,Terça-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

  
 

 

 

 
 

  
 

 
  

 
 

   

 

 

 

    
 

 

  

 

 

  

    

  
   
  

 

 
                   

                      
 

                                     
 

 
  

 

 



Pág 34/50

    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1530 28 de Fevereiro 2023,Terça-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

  
 

 

 

 
 

  
 

 
  

 
 

   

 

 

 

    
 

 

  

 

 

  

    

  
   
  

 

 
                   

                      
 

                                     
 

 
  

 

 



Pág 35/50

    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1530 28 de Fevereiro 2023,Terça-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

  
 

 

 

 
 

  
 

 
  

 
 

   

 

 

 

    
 

 

  

 

 

  

    

  
   
  

 

 
                   

                      
 

                                     
 

 
  

 

 

  
  

  

AV. ANTÔNIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541

 

–

 

CAIXA POSTAL 01

  

Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS –

 

CEP –

 

79750-000

  

CONTABILIDADE   –

    

FONE –

 

(067)-3441-1250  -

      

Ramal 5069 

 

site www.pmna.ms.gov.br

 

e-mail contabilidade@pmna.ms.gov.br

  
  

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

  

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 202 2

  

 

NOTA 1 –

 

INTRODUÇÃO 

 

O Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, Administração 

Direta do Poder Executivo, é pessoa jurídica de direito público, inscrito com CNPJ nº. 

03.173.317/0001-18, com natureza jurídica 124-4 -

 

Município, vem com o objetivo de 

destacar os principais aspectos na composição das demonstrações contábeis do exercício 

findo em 31 de dezembro de 2022. 

 

As Demonstrações Consolidadas da Administração Direta compreendem às 

Unidades Orçamentárias:  

 

�

 
Prefeitura do Município de Nova Andradina 

 

�
 

Câmara Municipal de Nova Andradina 
 

�
 

Fundo Municipal de Saúde -
 
FMS 

 

� Fundo Municipal de Assistência Social –  FMAS  

� Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –  FMDCA   
�

 
Fundo Municipal de Investimento Social -

 
FMIS 

 
�

 
Fundo Municipal de Hab. e Interesse Social -

 
FMHIS 

 �

 

Fundo Municipal de Urbanização  

 �

 

Fundo Municipal de Meio Ambiente 

 �

 

Fundo Municipal de Cultura de Nova Andradina 

 
�

 

Fundação de Cultura de Nova Andradina -

 

FUNAC 

 
�

 

Fundo Municipal de Esporte e Lazer  

 

�

 

Fundação Nova Andradinense de Esporte e Lazer -

 

FUNAEL 

 

�

 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação de Básica e de 

 

Valorização dos Profissionais da Educação -

 

FUNDEB 

 

�

 

Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município 

 

�

 

Fundo Municipal de Desenvolvimento de Nova Andradina 

 

�

 

Fundação Inst. de Tec. e Inovação de Nova Andradina –

 

FINOVA 
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�

 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova 

Andradina -

 

PREVINA 

 

 

As demonstrações que compõe o Balanço Geral do Município foram elaboradas 

em consonância com os dispositivos da Lei nº 4.320/64, que estatui normas gerais de 

Direito Financeiro para a elaboração e controle dos orçamentos e balanços; da Lei 

Complementar nº

 

101/2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal, do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

–

 

MCASP -

 

8ª Edição, publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional, das Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCs T 16), que regulamentam 

o assunto, bem como das Legislações aplicadas pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Mato Grosso do Sul. 

 

Ainda os instrumentos de planejamento governamental, Lei nº 1665/2021 -

 
Lei 

Orçamentária Anual para o exercício de 2022, Lei nº 1650/2021 -
 

Lei de Diretrizes 

Orçamentárias que dispõe sobre as Diretrizes e metas para o exercício de 2022 e a Lei nº 

1666/2021 que dispõe sobre o Plano Plurianual de Governo do Município para o 

quadriênio de 2022 a 2025.  

  
NOTA 2 -

 
INFORMAÇÕES GERAIS 

 2.1 -

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

 2.1.1 Fundo Municipal de Esporte e Lazer  

 O Fundo Municipal de Esporte e Lazer é entidade vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte -

 

SEMEC, inscrito no CNPJ 47.220.724/0001-

04, criado pela Lei Municipal Complementar nº 196, de 17 de dezembro de 2015, com o 

objetivo de dispor de recursos para promover o desenvolvimento do esporte no município. 

Sendo constituído como principais receitas as provenientes de repasses do Governo 

Federal, Estadual, doações de pessoas físicas ou jurídicas e receitas de eventos, atividades 

ou promoções realizadas para arrecadar fundos. 
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NOTA 3 –

 

CRITÉRIOS NA ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 

CONTÁBEIS 

 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as Portarias 

Interministeriais da Secretaria do Tesouro Nacional, em conformidade com a 9º Edição 

do MCASP e instruções normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Mato 

Grosso do Sul.  

 

A base de dados da execução orçamentária, financeira e patrimonial foram 

extraídas do sistema informatizado do Município que abrange as entidades consolidadas 

do Poder Executivo, Poder Legislativo e RPPS. Toda base documental utilizada para 

elaboração das demonstrações, estarão disponíveis de forma física para apreciação dos 

interessados

 

no setor de contábil

 

do Município, conforme prevê o Manual de Remessas de 

Informações do TCE/ MS, a Resolução nº 88 de 03 de outubro de 2018. 

 

As notas explicativas fazem parte das demonstrações contábeis e contêm 

informações relevantes e complementares à estas, de maneira mais clara e compreensível, 

de moda à facilitação do acesso a informação pelos diversos usuários. Tanto as 

Demonstrações Contábeis e suas respectivas notas explicativas estarão publicadas no 

Diário Oficial do Município de Nova Andradina.  
 

  
NOTA 4 –

 

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 As demonstrações contábeis do Fundo Municipal de Esporte e Lazer de Nova 

Andradina no exercício de 2022

 

encontra-se no formato –

 

BLOCO SIMPLIFICADO, 

conforme artigo 14 da Resolução TCE/MS nº 88 de 03 de outubro de 2018, dessa forma, 

não houve relevância para descrição de Notas Explicativas detalhadas, conforme 

determina o referido artigo: 

 

Art. 14. As informações, dados e documentos relacionados às Contas 
Anuais de Gestão deverão ser encaminhados ao Tribunal de Contas, 
sempre que a Unidade Gestora (órgão) for contemplada no orçamento, 
ficando dispensado o seu envio caso não seja contemplada. 

 

§1º Quando não houver execução da despesa orçamentária, a Prestação 
de Contas de Gestão será composta do Bloco de Documentos 
Simplificado, instruídas com os Balanços Orçamentário, Financeiro e 

 

Patrimonial, acompanhados de Nota Explicativa e dos documentos que 
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comprovem

 

os registros neles efetuados, tais como Saldo Residual de 
Exercícios Anteriores, Anulação de Dotação Orçamentária, entre outros 
e a Declaração de Inocorrência de Movimento. 

 

  

 

4.1 

 

-

 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO –

 

ANEXO 12 

 

O Balanço Orçamentário demonstra as receitas e despesas previstas em confronto 

com as realizadas, demonstra também as despesas fixadas e a executada no exercício em 

conformidade com a Lei Orçamentária para o exercício de 2022. 

 

O Balanço Orçamentário do Município é desdobrado em: Execução 

Orçamentária das Receitas (previsão inicial, previsão atualizada, realização e diferenças) 

e das Despesas (fixação e execução incluídos os créditos adicionais).  

 

A Receita Prevista na LOA para o Fundo Municipal de Esporte e Lazer foi de R$ 

3.000,00, não houve receita arrecadada no período, o resultado foi déficit de receita 

orçamentária. A despesa fixada foi de R$ 3.000,00 e não houve despesa executada no 

período.  

  

 4.2  - BALANÇO FINANCEIRO –  ANEXO 13  
4.2.1 Receitas e Despesas Orçamentárias 

 
O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como 

os ingressos e dispêndios extra orçamentários, conjugados com os saldos bancários do 

exercício anterior e os que transferem para

 

o início do exercício seguinte. Não houve 

arrecadação de receitas e execução de despesas no exercício. 

 

 

 

4.2.2 Saldo em Espécie 

 

O saldo em Espécie do Exercício Anterior é de R$ 0,00 e saldo para o Exercício 

Seguinte é de R$ 0,00. O Quociente do Resultado dos saldos financeiros é resultante da 

relação entre o saldo que passa para o exercício seguinte e o saldo do exercício anterior. 

 

A interpretação desse quociente indica o impacto do resultado financeiro sobre o 

saldo das disponibilidades financeiras.  
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4.3 

 

-

 

BALANÇO PATRIMONIAL –

 

ANEXO 14 

 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial do município em 31 de 

dezembro de 2022. Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e 

quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos),

 

das obrigações (passivos), e 

dos capitais, reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido), bem como os atos 

potenciais, que são registrados em conta de compensação. 

 

O Balanço patrimonial permite análises diversas acerca da situação patrimonial 

da entidade, como sua liquidez e seu endividamento.  

 

 

4.3.1 -

 

Ativo Circulante –

 

Caixa e Equivalentes de Caixa. 

 

Essa conta compreende o somatório dos valores em bancos conta movimento, 

aplicações e poupança. Os valores são expressos em reais e conciliados em conformidade 

com os registros contábeis e bancários. O saldo das disposições bancárias em 31 de 

dezembro de 2022
 

é de R$ 0,00. 
 

 
4.3.2 –
 

Patrimônio Líquido 
 

Não houve resultado acumulado no exercício bem como em exercícios anteriores.  

  
NOTA 5 -

 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações contábeis, seu 

objetivo é tornar as demonstrações compreensíveis, claras e objetivas aos diversos 

usuários da informação. Representam de forma fidedigna os resultados patrimoniais, 

orçamentários e financeiros da Fundo Municipal de Esportes e Lazer em 31 de dezembro 

de 2022. 

 

  
Nova Andradina, 27

 

de fevereiro de 2023. 

 

  

_______________________

 

      

José Gilberto Garcia                     

 

         

Prefeito Municipal

                                                    

_______________________

 

Giuliana Masculi Pokrywiecki         
Secretaria M. de Educação 

Cultura e Esporte

 

  

_______________________

 

Suellen C. Vieira Diniz Aragão

 

CRC-MS-14061/O-0
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DECLARAÇÃO DE INOCORRÊNCIA DE MOVIMENTO 

 

Declaro para todos os efeitos legais e de direito que a unidade gestora – FUNDAÇÃO 

NOVA ANDRADINENSE DE ESPORTES E LAZER DE NOVA ANDRADINA não 

possui saldos a informar no ANEXO 15 - DEMONSTRATIVO DAS VARIAÇÕES 

PATRIMONIAIS  no Exercício de 2022. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 

 

Nova Andradina, 27 de Fevereiro de 2023. 
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

  

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022

  

 

NOTA 1 –

 

INTRODUÇÃO 

 

O Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, Administração 

Direta do Poder Executivo, é pessoa jurídica de direito público, inscrito com CNPJ nº. 

03.173.317/0001-18, com natureza jurídica 124-4 -

 

Município, vem com o objetivo de 

destacar os principais aspectos na composição das demonstrações contábeis do exercício 

findo em 31 de dezembro de 2022. 

 

As Demonstrações Consolidadas da Administração Direta compreendem às 

Unidades Orçamentárias:  

 

�

 

Prefeitura

 

de Nova Andradina 

 

�
 

Câmara Municipal de Nova Andradina 
 

�
 

Fundo Municipal de Saúde -
 
FMS 

 

� Fundo Municipal de Assistência Social –  FMAS  

� Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –  FMDCA   
�

 
Fundo Municipal de Investimento Social -

 
FMIS 

 
�

 
Fundo Municipal de Hab. e Interesse Social -

 
FMHIS 

 �

 

Fundo Municipal de Urbanização  

 �

 

Fundo Municipal de Meio Ambiente 

 �

 

Fundo Municipal de Cultura de Nova Andradina 

 
�

 

Fundação de Cultura de Nova Andradina

 

-

 

FUNAC 

 
�

 

Fundo Municipal de Esporte e Lazer  

 

�

 

Fundação Nova Andradinense de Esporte e Lazer -

 

FUNAEL 

 

�

 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação de Básica e de 

 

Valorização dos Profissionais da Educação -

 

FUNDEB 

 

�

 

Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município 

 

�

 

Fundo Municipal de Desenvolvimento de Nova Andradina 

 

�

 

Fundação Inst. de Tec. e Inovação de Nova Andradina –

 

FINOVA 
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�

 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova 

Andradina -

 

PREVINA 

 

 

As demonstrações que compõe o Balanço Geral do Município foram elaboradas 

em consonância com os dispositivos da Lei nº 4.320/64, que estatui normas gerais de 

Direito Financeiro para a elaboração e controle dos orçamentos e balanços; da Lei 

Complementar nº

 

101/2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal, do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

–

 

MCASP -

 

9ª Edição, publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional, das Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCs T 16), que regulamentam 

o assunto, bem como das Legislações aplicadas pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Mato Grosso do Sul. 

 

Ainda os instrumentos de planejamento governamental, Lei nº 1665/2021

 

-

 

Lei 

 

Orçamentária Anual para o exercício de 2022, Lei nº 1650/2021
 

-
 

Lei de Diretrizes 

Orçamentárias que dispõe sobre as Diretrizes e metas para o exercício de 2022
 

e a Lei nº 

1666/2021 que dispõe sobre o Plano Plurianual  de Governo do Município  para o 

quadriênio de 2022 a 2025.  

  
NOTA 2 –

 
INFORMAÇÕES GERAIS 

 2.1 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 2.1.1 Fundação Nova Andradinense de Esportes e Lazer -

 

FUNAEL 

 A Fundação Nova Andradinense de Esportes e Lazer, inscrita sob CNPJ 

27.305.112/0001-07, dotada de personalidade jurídica de direito público, sem fins 

lucrativos, de interesse coletivo, com autonomia administrativa e financeira, patrimônio 

próprio, sede e foro em Nova Andradina, e vínculo com a Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esporte –

 

SEMEC.  

 

Foi instituída pela Lei Municipal Complementar nº 196, de 17 de dezembro de 

2015, com finalidade de planejar, coordenar, executar e difundir atividades destinadas ao 

desenvolvimento do esporte de participação de rendimento e educacional; promover 

iniciativas para o aumento de oportunidades de lazer, a capacitação dos recursos humanos 
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e o desenvolvimento científico e tecnológico dessas manifestações esportivas e das de 

criação estadual e nacional.  

 

  

NOTA 3 –

 

CRITÉRIOS NA ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 

CONTÁBEIS 

 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as Portarias 

Interministeriais da Secretaria do Tesouro Nacional, em conformidade com a 8ª Edição do 

MCASP e instruções normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Mato 

Grosso do Sul. 

 

A base de dados da execução orçamentária, financeira e patrimonial foram 

extraídas do sistema informatizado do Município que abrange as entidades consolidadas 

do Poder Executivo, Poder Legislativo e RPPS. Toda base documental utilizada para 

elaboração das demonstrações, estarão disponíveis de forma física
 

para apreciação dos 

interessados no setor de contábil
 

do Município, conforme prevê o Manual de Remessas de 

Informações do TCE/ MS, a Resolução nº 88 de 03 de outubro de 2018.  

As notas explicativas fazem parte das demonstrações contábeis e contêm 

informações relevantes e complementares à estas, de maneira mais clara e compreensível, 

de moda à facilitação do acesso a informação pelos diversos usuários. Tanto as 

Demonstrações Contábeis e suas respectivas notas explicativas estarão publicadas no 

Diário Oficial do Município de Nova Andradina.  

 

  
NOTA 4 –

 

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 
As demonstrações contábeis da Fundação Nova Andradinense de Esportes e 

Lazer no exercício de 2022

 

encontram-se no formato –

 

BLOCO SIMPLIFICADO, 

conforme artigo

 

nº

 

14 da Resolução TCE/MS nº 88 de 03 de outubro de 2018, portanto, 

não houve relevância para descrição de Notas Explicativas detalhadas, conforme 

determina o referido artigo: 

 

Art. 14. As informações, dados e documentos relacionados às Contas 
Anuais de Gestão deverão ser encaminhados ao Tribunal de Contas, 
sempre que a Unidade Gestora (órgão) for contemplada no orçamento, 
ficando dispensado o seu envio caso não seja contemplada. 
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§1º Quando não houver execução da despesa orçamentária, a Prestação 
de Contas de Gestão será composta do Bloco de Documentos 
Simplificado, instruídas com os Balanços Orçamentário, Financeiro e 
Patrimonial, acompanhados de Nota Explicativa e dos documentos que 
comprovem os registros neles efetuados, tais como Saldo Residual de 
Exercícios Anteriores, Anulação de Dotação Orçamentária, entre outros 
e a Declaração de Inocorrência de Movimento. 

 

  

 

4.1 

 

-

 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO –

 

ANEXO 12 

 

O Balanço Orçamentário demonstra as receitas e despesas previstas em confronto 

com as realizadas, demonstra também as despesas fixadas e as

 

executadas

 

no exercício 

em conformidade com a Lei Orçamentária vigente para o exercício de 2022. 

 

O Balanço Orçamentário do Município é desdobrado em: Execução 

Orçamentária das Receitas (previsão inicial, previsão atualizada, realização e diferenças) 

e das Despesas (fixação e execução incluídos os créditos adicionais).  

 

A Receita Prevista na LOA para o exercício na Fundação Nova Andradinense de 

Esportes e Lazer foi de R$ 5.000,00, não houve receita arrecadada no período, resultando 

em déficit de receita orçamentária. A despesa fixada foi de R$ 5.000,00 e não houve 

despesa executada no período. 
 

  

 

4.2 

 

-

 

BALANÇO FINANCEIRO –

 

ANEXO 13 

 4.2.1 Receitas e Despesas Orçamentárias 

 O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como 

os ingressos e dispêndios extra orçamentários, conjugados com os saldos bancários do 

exercício anterior e os que transferem para o início do exercício seguinte. Não houve 

arrecadação de receitas e execução de despesas no exercício. 

 

 

4.2.2 Saldo em Espécie 

 

O

 

saldo em Espécie do Exercício Anterior é de R$ 0,00 e saldo para o Exercício 

Seguinte é de R$ 0,00. O quociente do resultado dos saldos financeiros é resultante da 

relação entre o saldo que passa para o exercício seguinte e o saldo do exercício anterior. 

A interpretação desse quociente indica o impacto do resultado financeiro sobre o saldo das 

disponibilidades financeiras.  
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AV. ANTÔNIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541

 

–

 

CAIXA POSTAL 01

  

Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS –

 

CEP –

 

79750-000

  

CONTABILIDADE   –

    

FONE –

 

(067)-3441-1250  -

      

Ramal 5069 

 

site www.pmna.ms.gov.br

 

e-mail contabilidade@pmna.ms.gov.br

  
  

 

4.3 

 

-

 

BALANÇO PATRIMONIAL –

 

ANEXO 14 

 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial do município em 31 de 

dezembro de 2022. Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e 

quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e 

dos capitais, reservas

 

e resultados acumulados (patrimônio líquido), bem como os atos 

potenciais, que são registrados em conta de compensação. 

 

O Balanço patrimonial permite análises diversas acerca da situação patrimonial 

da entidade, como sua liquidez e seu endividamento.  

 

  

4.3.1 -

 

Ativo Circulante –

 

Caixa e Equivalentes de Caixa. 

 

Essa conta compreende o somatório dos valores em bancos conta movimento, 

aplicações e poupança. Os valores em são expressos em reais e conciliados em 

conformidade com os registros contábeis e bancários. O saldo das disposições bancárias 

em 31 de dezembro de 2022
 

é de R$ 0,00. 
 

 
4.3.2 –

 
Patrimônio Líquido 

 

Não houve resultado acumulado no exercício bem como em exercícios anteriores.  

  
NOTA 5 -

 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações contábeis, seu 

 
objetivo é tornar as demonstrações compreensíveis, claras e objetivas aos diversos 

usuários da informação. Representam de forma fidedigna os resultados patrimoniais, 

orçamentários e financeiros da Fundação Nova Andradinense de Esportes e Lazer em 31 

de dezembro de 2022. 

 

  

 

Nova Andradina, 27

 

de fevereiro de 2023. 

 

 

_______________________

 

      

José Gilberto Garcia                     

 
         

Prefeito Municipal

                                                    

_______________________

 

Willian da Silva Moraes

         

Diretor Presidente Funael

 

  

_______________________

 

Suellen C. V.

 

Diniz Aragão

 

CRC-MS-14061/O-0
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